
Acórdão do Tribunal Geral de 29 de janeiro de 2013 — 
Bank Mellat/Conselho 

(Processo T-496/10) ( 1 ) 

(«Política externa e de segurança comum — Medidas restriti
vas tomadas contra o Irão para impedir a proliferação nuclear 
— Congelamento de fundos — Dever de fundamentação — 
Direitos de defesa — Direito a uma proteção jurisdicional 

efetiva — Erro manifesto de apreciação») 

(2013/C 71/23) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Bank Mellat (Teerão, Irão) (representantes: inicial
mente S. Gadhia, S. Ashley, solicitors, D. Anderson, QC, e R. 
Blakeley, barrister, e em seguida R. Blakeley, S. Zaiwalla, solici
tor, e M. Brindle, QC) 

Recorrido: Conselho da União Europeia (representantes: M. Bis
hop e A. Vitro, agentes) 

Interveniente em apoio do recorrido: Comissão Europeia (represen
tantes: S. Boelaert e M. Konstantinidis, agentes) 

Objeto 

Pedido de anulação da Decisão 2010/413/PESC do Conselho, de 
26 de julho de 2010, que impõe medidas restritivas contra o 
Irão e revoga a Posição Comum 2007/140/PESC (JO L 195, 
p. 39), do Regulamento de Execução (UE) n. o 668/2010 do 
Conselho, de 26 de julho de 2010, que dá execução ao n. o 2 
do artigo 7. o do Regulamento (CE) n. o 423/2007 que impõe 
medidas restritivas contra o Irão (JO L 195, p. 25), da Decisão 
2010/644/PESC do Conselho, de 25 de outubro de 2010, que 
altera a Decisão 2010/413 (JO L 281, p. 81), do Regulamento 
(UE) n. o 961/2010 do Conselho, de 25 de outubro de 2010, 
que impõe medidas restritivas contra o Irão e revoga o Regu
lamento n. o 423/2007 (JO L 281, p. 1), da Decisão 
2011/783/PESC do Conselho, de 1 de dezembro de 2011, 
que altera a Decisão 2010/413 (JO L 319, p. 71), do Regula
mento de Execução (UE) n. o 1245/2011 do Conselho, de 1 de 
dezembro de 2011, que dá execução ao Regulamento n. o 
961/2010 (JO L 319, p. 11), e do Regulamento (UE) n. o 
267/2012 do Conselho, de 23 de março de 2012, que impõe 
medidas restritivas contra o Irão e revoga o Regulamento n. o 
961/2010 (JO L 88, p. 1), na parte em que estes atos dizem 
respeito ao recorrente 

Dispositivo 

1. São anulados, na parte em que dizem respeito ao Bank Mellat: 

— o n. o 4 do quadro B do anexo II da Decisão 
2010/413/PESC do Conselho, de 26 de julho 2010, que 
impõe medidas restritivas contra o Irão e revoga a Posição 
Comum 2007/140/PESC; 

— o n. o 2 do quadro B do anexo do Regulamento de Execução 
(UE) n. o 668/2010 do Conselho, de 26 de julho de 2010, 
que dá execução ao n. o 2 do artigo 7. o do Regulamento (CE) 
n. o 423/2007 que impõe medidas restritivas contra o Irão; 

— o n. o 4 do quadro B, sob o título I, do anexo da Decisão 
2010/644/PESC do Conselho, de 25 de outubro de 2010, 
que altera a Decisão 2010/413; 

— o n. o 4 do quadro B do Anexo VIII do Regulamento (UE) n. o 
961/2010 do Conselho, de 25 de outubro de 2010, que 
impõe medidas restritivas contra o Irão e revoga o Regula
mento n. o 423/2007; 

— a Decisão 2011/783/PESC do Conselho, de 1 de dezembro 
de 2011, que altera a Decisão 2010/413; 

— o Regulamento de Execução (UE) n. o 1245/2011 do Conse
lho, de 1 de dezembro de 2011, que dá execução ao Regu
lamento n. o 961/2010; 

— o n. o 4 do quadro B, sob o título I, do Anexo IX do Regu
lamento (UE) n. o 267/2012 do Conselho, de 23 de março de 
2012, que impõe medidas restritivas contra o Irão e revoga o 
Regulamento n. o 961/2010. 

2. O Conselho da União Europeia suportará, além das suas próprias 
despesas, as efetuadas pelo Bank Mellat. 

3. A Comissão Europeia suportará as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 328, de 4.12.2010. 

Acórdão do Tribunal Geral de 29 de janeiro de 2013 — 
Germans Boada/IHMI (cortadora de cerâmica manual) 

(Processo T-25/11) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Pedido de marca comunitária tridi
mensional — Cortadora de cerâmica manual — Motivo abso
luto de recusa — Falta de caráter distintivo — Artigo 7. o , 
n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 207/2009 — Falta 
de caráter distintivo adquirido pela utilização — Artigo 7. o , 
n. o 3, do Regulamento n. o 207/2009 — Dever de 
fundamentação — Artigos 75. o e 76. o do Regulamento 

n. o 207/2009 — Igualdade de tratamento»] 

(2013/C 71/24) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Germans Boada, SA (Rubí, Espanha) (representante: J. 
Carbonell Callicó, advogado)
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Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: V. Melgar, agente) 

Objeto 

Recurso interposto da decisão da Primeira Câmara de Recurso 
do IHMI de 28 de outubro de 2010 (processo R 771/2010-1), 
respeitante a um pedido de registo do sinal tridimensional que 
representa uma cortadora de cerâmica manual como marca 
comunitária. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Germans Boada, SA é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 80, de 12.3.2011. 

Acórdão do Tribunal Geral de 24 de janeiro de 2013 — 
Yordanov/IHMI — Distribuidora comercial del frio (DISCO 

DESIGNER) 

(Processo T-189/11) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca nominativa comunitária DISCO DESIGNER — Marca 
figurativa comunitária anterior DISCO — Motivo relativo de 
recusa — Risco de confusão — Identidade dos produtos — 
Semelhança dos sinais — Artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 

Regulamento (CE) n. o 207/2009»] 

(2013/C 71/25) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Peter Yordanov (Rousse, Bulgária) (representante: T. 
Walter, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (Representantes: K. Klüpfel et A. Pohl
mann, agentes) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no 
Tribunal Geral: Distribuidora comercial del frio, SA (Madrid, Es
panha) 

Objeto 

Recurso da decisão da Segunda Câmara de Recurso do IHMI, de 
14 de janeiro de 2011 (processo R 803/2010-2), relativa a um 
processo de oposição entre a Distribuidora comercial del frio, 
SA e P. Yordanov. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. P. Yordanov é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 152 de 21.5.2011 

Acórdão do Tribunal Geral de 29 de janeiro de 2013 — 
Fon Wireless/IHMI 

(Processo T-283/11) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca nominativa comunitária nfon — Marca figurativa co
munitária anterior fon e marca nominativa nacional anterior 
FON — Motivo relativo de recusa — Risco de confusão — 
Semelhança dos sinais — Artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009 — Pedido de reforma da 

decisão»] 

(2013/C 71/26) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Fon Wireless Ltd (Londres, Reino Unido) (Represen
tantes: inicialmente F. Brandoline Kujman, depois L. Montoya 
Terán, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (Representante: D. Walicka, agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no 
Tribunal Geral: nfon AG (Munique, Alemanha) (Representante: 
S. Schweyer, advogado) 

Objeto 

Recurso da decisão da Quarta Câmara de Recurso do IHMI de 
18 de março de 2011 (processo R 1017/2009-4), relativa a um 
processo de oposição entre a Fon Wireless Ltd e a nfon AG. 

Dispositivo 

1. A decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto de Harmo
nização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (IHMI), 
de 18 de março de 2011 (processo R 1017/2009-4), é refor
mada no sentido de que é negado provimento ao recurso interposto 
pela nfon AG perante a Câmara de Recurso. 

2. O IHMI suportará as suas próprias despesas e as despesas da Fon 
Wireless Ltd. 

3. A nfon suportará as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 32 de 4.2.2012.
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